AUTÓGRAFO Nº. 054/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 048/2011, abaixo transcrito:
DISPÕE SOBRE: Revoga Lei Municipal que especifica e adota outras providências.
Artigo 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº. 2.575, de 04 de maio de 2.010, a qual autorizou a concessão de uso de um imóvel público à Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Bairro Pamitalzinho.

Artigo 2º - Fica o Município de Regente Feijó autorizado a afetar aludido prédio à Unidade de Vigilância de Zoonoses, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, a ser criado por Lei Municipal.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei onerarão dotação orçamentária própria.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 04 de outubro de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
